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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI N. 39 /2024
Dá nova a redação ao art. 5°, da Lei n° 3.981/2001, alterando o “caput” e seus incisos, lhe suprimindo os parágrafos
 
Art. 1°. O “caput” e os incisos do art. 5°, da Lei n° 3981/2001, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 5º. O produto da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública constituir-se-á receita do Município destinada ao custeio, a expansão e a melhoria do serviço de iluminação pública e de sistemas de monitoramento para segurança e preservação de logradouros públicos.
§ 1º. SUPRIMIDO.
§ 2º. SUPRIMIDO.
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em, 30 de abril 2024.
Leni Nobre de Oliveira
(Professora Leni)
Vereadora pelo Partido dos Trabalhadores

 JUSTIFICATIVAS:
Após reiteradas decisões do Supremo Tribunal Federal relativas à inconstitucionalidade da taxa de iluminação pública – taxa, até então cobrada pelos municípios para fazer face às despesas com a iluminação pública –, decisões repetitivas que culminaram com a edição da Súmula 670[1] (cujo enunciado é o seguinte: O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa), foi introduzido na Constituição, através da Emenda Constitucional n° 39/2002, a autorização para os Municípios, e o Distrito Federal instituírem contribuição de custeio do serviço de iluminação pública, passando a Constituição a vigorar com o art. 149-A, com a seguinte redação:
Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o disposto no art. 150, I e III. 
Esta redação atribui aos entes federados – Municípios e Distrito Federal – o poder/competência para instituir a contribuição de que se trata, sem o submeter a nenhum tipo de controle substancial ou material, entendido como tal a limitação ao exercício do poder, autorizando ao julgador questionar a razoabilidade de determinada lei e a justiça das decisões estatais, estabelecendo o controle material da constitucionalidade e da proporcionalidade, subsistindo apenas as restrições contidas no art. 150, I e III, da Constituição Federal (lei, anterioridade, irretroatividade).
Na esteira da Emenda Constitucional n° 39/2002, veio a lume a Lei municipal n° 3.981/2001, instituindo a Contribuição de Iluminação Pública, destinando os recursos por ela arrecadados, prioritariamente: ao pagamento à concessionária de energia elétrica dos serviços de iluminação de vias, logradouros e demais bens públicos, inclusive de imóveis destinados a programas de geração de renda implementados pelo Município; à manutenção, melhoramento e expansão da rede de iluminação pública (art. 5°, I, e II).
Recentemente, mais precisamente, em 21 de dezembro de 2023, entrou em vigor a maioria dos dispositivos da Emenda Constitucional n° 132/2023, entre eles o seu art. 1°, que dentre outros artigos alterou a redação do art. 149-A, que passou a ser a seguinte:
Art. 149-A. Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na forma das respectivas leis, para o custeio, a expansão e a melhoria do serviço de iluminação pública e de sistemas de monitoramento para segurança e preservação de logradouros públicos, observado o disposto no art. 150, I e III. 
O novo dispositivo resgata a limitação ao exercício do poder, tão presente nas inúmeras preocupações, limites, restrições, diretrizes positivas, que a Constituição 1988 impõe às demais figuras do Sistema Tributário, ao estabelecer a destinação dos recursos arrecadados com a contribuição em tela, e nenhuma outra, quais sejam:
i) o custeio, a expansão e a melhoria do serviço de iluminação pública;
ii) o custeio, a expansão e a melhoria de sistemas de monitoramento para segurança e preservação de logradouros públicos.
A nova destinação, limita os Municípios e o Distrito Federal na aplicação dos recursos públicos em comento, se tornando obrigatória a alteração pretendida, sob pena, desvio de finalidade na sua aplicação, mantida a atual sistemática de distribuição, uma vez que ao novel art. 149-A, não foi concedido “vacatio legis”.
Por outro lado, pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal em admitir a iniciativa parlamentar em matéria tributária, conforme se vê na Ementa de alguns julgados:
Não ofende o art. 61, § 1º, II, b, da CF lei oriunda de projeto elaborado na assembleia legislativa estadual que trate sobre matéria tributária, uma vez que a aplicação deste dispositivo está circunscrita às iniciativas privativas do chefe do Poder Executivo Federal na órbita exclusiva dos Territórios federais. ([ADI 2.464, rel. min. Ellen Gracie, j. 11-4-2007, P, DJ de 25-5-2007.]
 
(...) sob a égide da Constituição republicana de 1988, também o membro do Poder Legislativo dispõe de legitimidade ativa para iniciar o processo de formação das leis, quando se tratar de matéria de índole tributária, não mais subsistindo, em consequência, a restrição que prevaleceu ao longo da Carta Federal de 1969 (art. 57, I) (...). [RE 328.896, rel. min. Celso de Mello, j. 9-10-2009, dec. monocrática, DJE de 5-11-2009.]
 A norma não reserva à iniciativa privativa do presidente da República toda e qualquer lei que cuide de tributos, senão apenas a matéria tributária dos Territórios. [ARE 743.480 RG, voto do rel. min. Gilmar Mendes, j. 10-10-2013, P, DJE de 20-11-2013, Tema 682, com mérito julgado.]

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em, 30 de abril 2024.
Leni Nobre de Oliveira
(Professora Leni)
Vereadora pelo Partido dos Trabalhadores


[1] A Súmula n° 670, posteriormente foi editada como Súmula Vinculante n° 41, com a mesma redação: O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa.
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